
SIDONIO CIONI 

g5tefei1tltot SR/un,ticipae ãe 	'VV1 LL a t a 111(1, a 

Estado do Paraná 

   

Decreto N.0 318 
APROVA O REGULAMENTO DO FUNREBOM, FUN 

DO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO GRU-

PAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLI 

CIA MILITAR DO PARANÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no/ 

uso de suas atribuiç'aes legais e, considerando o disposto no arti-

go 79 da Lei n9 146 de 02 de dezembro de 1974. 

Art. 19- Fica aprovado o Regulamento de que trata a Lei 

n9 146 de 02 de dezembro de 1974, que institui o Fundo Municipal / 

de Reequipamento do Grupamento do Corpo de bombeiros da PSlicia Mi 

litar do Paraná - FUNREBOM, anexo que constitui-se parte integran-

te deste decreto. 

Art. 29- Este decreto entrará em vigor na data de sua/ 

publicaçZo, revogadas as disposiçêies em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA•  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ,. aos 03 dias do mas. de novembro de 1977. . 
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